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• Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

LEI N! 829, de 03 de a l o de 1. 9 ). 

Ol spõe sobre a concessao do area de 

terreno na ttccr 5po 1e Bos ue ' ª Saudade . 

BRUNO JOÃO PATllll, Pre feito Mu nlc! 

pal de Ca po Ll ~po Pa~ Jl sta , Es tado de São Paulo, usando de 

1ues at ri bu i ções 1 e~els . e de acordo com o a p r ovado pe l a ti 

rna r a Mu nicipal , em sessão o rdinár i a, real i zada o~ 29 de 

~brt l da l.• 63, PP.OMULCA a segu i n t e lei • 

Arti go 1! - F i e• o Chefe do Execut l 

v o au torizado a conce~e r ro r p r azo Inde termi nado, g ratutt~ 

ente, i s enho r a f l z lra s, I ~• Taneka, viúva do ex-Prefe ito • 

Mltl ha ru Tanaka, o us o dos lotes de terreno nú~e r os 1 e 2,

da quad r a º':'.", da Ne crópol e Bosque da Saudade . 

Arti go 2' - Nesse local onde se en

contra s epu lt a o o ex-p r efe ito M l tl~a ru Tanaka, assass inado 

bruta l e. te nu e. l a 09 de ab ri 1 de 1. ,u3. •Prefeitu r a \un i-
cl 1 constru ir - -, su s 

o souóo10 e Il ustre ho 

d aqu l ~ qu p .ou com 
vo. 

xp~ns~s. u K•u sol éu e homenagem 

~m públ ico, como homenagem ó• c l da

• vi da o Idea l de defende r o seu Po 

Arti go ) ! - As despesas com a e l abo 

r aç o da r espectiv a escritura de conce11ão e co" as o bres • 

do Mausol éu, se r ão cobe rt as por verbas pró;r l 41 do o r ça•en

to vigente , su~ l cnen t ad s se neccssi rl • 

Artl o 4! - Esta Lei ent r a rá em vi-

o r na cata de sua pub ll caç·o , r voqad as 

cont r á rio. 

nlst r açio desta Prof lt ur unl ct pa l , aos tris d i as do mês ' 

de l o do ano de mi 1, novecentos o o lt entA ~ tr~s. 
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